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Ano 2023 - n. 127 Porto Velho, segunda-feira, 17 de julho de 2023 24

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (DJE/TRE-RO). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ro.jus.br/

Neto. Publicação: DJe de 14/4/2021) - destaquei
Recurso Eleitoral. Eleições 2020. Prestação de contas. Vereador eleito. Desaprovação na origem.
Registro tardio de gastos eleitorais e receitas. Consolidação nas contas finais. Extratos bancários.
Apresentação incompleta. Cobertura do maior período de campanha. Realização de despesas
após a data da concessão do CNPJ, mas anterior à abertura da conta bancária específica.
Ausência de prejuízo à análise técnica. Devida comprovação dos gastos apresentados.
Razoabilidade e Proporcionalidade. Aplicação. Provimento. Aprovação das contas com ressalvas.
I - É cediço que, estando as receitas e as despesas efetivamente lançadas na prestação de contas
final, a omissão desse registro nas contas parciais constitui mera irregularidade formal, posto que
não impede a aferição da regularidade da movimentação dos recursos de campanha.
(...)
(REl n. 0600840-49.2020.6.22.0030, Acórdão 165/2022. Relator: Juiz Clênio Amorim Corrêa.
Publicação: DJe de 26/7/2022) - destaquei
Por tais razões, reputo que as falhas elencadas nos itens G, H, J e L não atraem a desaprovação
das contas.
Desse modo, embora remanesçam as irregularidades citadas, a transparência e a confiabilidade
não foram comprometidas.
Pelo exposto, voto pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas de campanha de GERVANO
VICENT, candidato não eleito ao cargo de Deputado Federal pelo PARTIDO DOS
TRABALHADORES (PT), referente à arrecadação e à aplicação de recursos na campanha eleitoral
de 2022, nos termos art. 74, II, da Resolução TSE n. 23.607/2019.
É como voto.
EXTRATO DA ATA
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS PJe n. 0601648-76.2022.6.22.0000. Origem: Porto Velho
/RO. Relator: Juiz Enio Salvador Vaz. Resumo: Prestação de Contas - de Candidato - Cargo -
Deputado Federal. Requerente: Gervano Vicent. Advogada: Rosa Maria das Chagas Jesus - OAB
/RO 391-B.
Decisão: Contas aprovadas com ressalvas, nos termos do voto do relator, unânime.
Presidência do Senhor Desembargador Paulo Kiyochi Mori. Presentes o Desembargador Miguel
Monico Neto e dos Senhores Juízes Marcelo Stival, Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, Enio
Salvador Vaz, Igor Habib Ramos Fernandes e Juíza Joilma Gleice Schiavi Gomes. Procuradora
Regional Eleitoral, Giseli Dias de Oliveira Bleggi Cunha.
47ª Sessão Ordinária do ano de 2023, realizada no dia 30 de junho.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

EXTRATOS DE NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO 2022NE000318
Espécie: Extrato da Nota de Empenho 2022NE000318, de 12/07/2023. Contratada: PROFILE
COMERCIO E SERVICOS LTDA. CNPJ: 38.425.755/0001-00. Natureza Despesa: 44.90.52.
Objeto: Item 5 do edital. PERSIANA VERTICAL EM LÂMINAS DE PVC - Sem Instalação -Persiana
em lâmina vertical de 90mm de PVC Quant. 15,78; Vlr. Unit. R$ 96,5052; Valor Total da Nota de
Empenho: R$ 1.522,92. Assinada por LIA MARIA ARAUJO LOPES, Diretora Geral do TRE-RO.
Amparo Legal: ARP 76/2022, vinculada ao PE 29/2022/TRE-RO. Processo: SEI 0002959-
13.2022.6.22.8000.

1ª ZONA ELEITORAL
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